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Lei Complementarnº 366 de 07 de Março de 2023."Alteraa Lei ComplementarMunicipal nº
258, de 11 de maio de 2015, que “Institui incentivo tributárioe fiscal para empreendimentos
habitacionaisdo Programa Minha Casa, Minha Vida — PMCMV, de faixa de renda que
especificae, dá outras providências”e dá outras providências.”EDUARDOBOIGUES
QUEROZ,PREFEITO DO MUNICÍPIODE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições
que lhes são conferidaspelo artigo43, inciso II, da Lei Orgânica do Município,faz saber
que a CâmaraMunicipaldecretae eu promulgo a seguinteLei Complementar:Art. 1º. A
ementada Lei ComplementarMunicipal nº 258, de 11 de maio de 2005, passa a contar
com a seguinte redação: Institui incentivotributárioe fiscal para empreendimentos
habitacionaisdo 'ProgramaCasaVerde e Amarela',de faixa de renda que especifica,na
conformidadecoma Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021 e alteraçõese dá outras
providências. Art. 2º.O artigo 1º da Lei Complementarnº 258, de 11 de maio de 2015,
passa a contarcom a seguinte redação: Art. 1º. Fica instituídoincentivo tributárioe fiscal
para empreendimentoshabitacionaisno âmbito do “ProgramaCasa Verde Amarela”do
GovernoFederal, instituídopela Lei nº 14.118, de 12 de Janeiro de 2021 e alterações,
regulamentadopelo Decreto Federal nº 10.600, de 14 de janeiro de 2021 e alterações,
observadasas exigênciase condiçõesestabelecidasnesta Lei, na Lei Orgânicado
Município,no Plano Diretor Municipal(Lei Complementarnº 131 de 1º de novembrode

2006), bem como nas disposiçõeshierarquicamentesuperiores. Art. 3º. Os incisos|, Il e III
do artigo 2º da Lei Complementarnº 258, de 11 de maio de 2015, passam a contarcom as.

seguintes redações: “Art. 2º... | — recursosprevistos no artigo 6º da Lei nº 14.118, de 12 de
janeiro de 2021; Il - a titularidadedo imóvel deve ser de instituição financeiraautorizada
pelo “ProgramaCasaVerde Amarela”e vinculada ao Fundo de ArrendamentoResidencial -

FAR, não afetandoaisençãosobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis - ITBI
incidentesobre aquisiçãode imóvel pelo FAR - Fundo de ArrendamentoResidencial ou
FDS - Fundo de DesenvolvimentoSocial/Caixa Econômica Federal, quandoda contratação
do EmpreendimentoHabitacional, quandoestas forem as fontes de recursos,e a primeira
transmissãodo imóvel realizadaentre a instituição financeirae o beneficiáriodo programa
em qualquer fonte de recurso; Ill - a unidade habitacionaldos empreendimentosdeveráser

destinadaà populaçãocom renda mensal de até R$ 4.400,00(quatro mil e quatrocentos
reais), atualizadacom base nas normaseditadas pelo Poder Executivo Federal e com
fontes de recursosprevistas no art. 6º da Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021. (...' Art.
4º. O artigo 6º e os seus 81º e 2º da Lei Complementarnº 258, de 11 de maio de 2015,
passam a contarcom as seguintesredações: Art. 6º Os empreendimentosde que tratam os
arts. 1º é 2º da presenteLei Complementarficam isentosdo Imposto Sobre a Propriedade
Prediale Territorial Urbana - IPTU, sobreos terrenose unidades habitacionaisde interesse
social vinculadosao “ProgramaCasa Verde e Amarela”,durante o prazo da construção.

81º. A isenção prevista no "caput"deste artigo terá inícioa partirdo exercícioseguinte ao
da transferênciado terreno objeto do empreendimentopara titularidadede instituição
financeiraautorizadapelo “ProgramaCasa Verde e Amarela”,vinculado ao FAR ou FDS,
nos termosda legislação federal,cessandono prazo estabelecidopara o términoda
construção.82º. Ainstituição financeira fica obrigadaa comunicarà SecretariaMunicipal de
Receita a existênciade aditivo contratualde prorrogaçãode prazo da construção, sob pena
de cessara isençãoprevista nesta Lei Complementar.Art. 5º. O inciso |, do artigo 7º da Lei
Complementarnº 258, de 11 de maio de 2015, passa a contar com a seguinte redação: Art.
7º... 1- sobre a transmissãodo imóvel ou direito real para titularidade da instituição
financeiraautorizadapelo “ProgramaCasa Verde e Amarela”, vinculadoao FAR ou FDS,
com o objetivode realizarempreendimentoshabitacionaisvinculadosao “ProgramaCasa
Verde e Amarela”.(...)Art. 6º. Os parágrafos 1º e 2º, do artigo 8º da Lei Complementarnº
258, de 11 de maio de 2015, passam a contarcom as seguintes redações: Art. 8º... 81º.A
isenção prevista no "caput" deste artigo ficará condicionadaa prévio pedido de licençaà

Prefeitura para execução de empreendimentosvinculadosao "Programa Casa Verde e

Amarela”e declaraçãopela instituiçãofinanceira autorizadade que o empreendimentose

enquadranos termose condiçõesdo artigo 2º, desta Lei Complementar.82º. A isenção
será revogadase constatadopelo PoderExecutivo municipal que o empreendimento
habitacionalnão foi vinculadoao “ProgramaCasa Verde e Amarela". Art. 7º. O artigo 9º da
Lei Complementarnº 258, de 11 de maio de 2015, passa a contar com a seguinte redação:
Art. 9º. É condiçãoindispensávelpara a concessãodas isenções previstasnesta Lei

Complementarque os projetos de empreendimentosvinculadosno “ProgramaCasaVerde
e Amarela"sejam preferencialmentefinanciadosintegralmentepor instituiçãofinanceira
autorizadapelo “ProgramaCasa Verde eAmarela”. Art. 8º. O artigo 10 da Lei
Complementarnº 258, de 11 de maio de 2015, passa a contarcom a seguinte redação: Art.
10. As isençõesserão revogadas, tornando-seexigíveistodos os tributos, taxas de
expedientee emolumentosretroativamenteà data da concessão, no caso de

descumprimentodas condições estabelecidasnesta Lei Complementare na legislação
federalque disciplinao “ProgramaCasaVerde e Amarela”, constatadoapós o devido


